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SUBSTITUTIVO Nº 1, DE 2001, AO PROJETO DE LEI  Nº 677, DE 2001.

(SL Nº 431 de 2001)

Dispõe sobre a Assistência Social a pessoas portadoras de deficiência mental.

                                                            A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

                                                            Artigo 1º - O portador de deficiência mental receberá da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, no âmbito do Estado de São Paulo, 1 (um) salário benefício mensal.

                                                             Artigo 2º - São requisitos à concessão deste benefício:

                                                                               I – Invalidez por deficiência mental que impossibilite o doente para qualquer tipo de trabalho.

                                                                               II – A renda familiar seja inferior a um quarto de Salário-mínimo mensal percapita.

                                                            III – Resultado de perícia médica que comprove a deficiência mental.

                                                            Artigo 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, consignadas no orçamento vigente.

                                                            Artigo 4º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias.

                                                            Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                                                            Sala das Sessões, em 

                                                            Deputado AFANASIO JAZADJI (PFL)

JUSTIFICATIVA

                                                                              A propositura original não discrimina apropriadamente o destinatário do benefício da Lei, simplesmente dispondo como “pessoas especiais”. O Projeto de lei tem que ser específico, assim como o presente substitutivo.

                                                                              A propositura dispõe que pessoas “especiais” de até dezoito anos (deficientes mentais) não precisam ser examinadas em perícia médica para a concessão do benefício, o que é inviável.   

                                                                              Inclusive, como requisito para a concessão, divergindo de Leis Federais existentes, prevê que “a renda percapita familiar não poderá ultrapassar um salário-mínimo”, quando o adequado é: a renda familiar seja infrerior a um quarto de Salário-mínimo mensal percapita.

                                                                              Diante do exposto, espero o apoio de meus nobres pares para a aprovação do presente substitutivo ao Projeto de lei nº 677, de 2001.

                                                                              Sala das Sessões, em

                                                                              Deputado AFANASIO JAZADJI (PFL)
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